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DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

 
 
   
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 Eu, ALBERTO GUIMARÃES DOS SANTOS, brasileiro, casado, assistente 
social, portador da cédula de identidade nº. , inscrito no CPF 
sob o nº.  residente e domiciliado na Rua Anhanguera, 174, bairro 
Pereque-Açu, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo, CEP:  11695-268, neste 
ato representando a Organização  ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL, associação 
civil de direito privado, regulada pelas normas do Novo Código Civil, sem fins 
lucrativos ou econômicos, exclusivamente de finalidades filantrópica, com sua 
matriz sediada na Rua Maracaju, 26 – Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP: 04013-
020, inscrita no CNPJ nº 35.797.364/0001-29 e uma de suas filiais inscrita no CNPJ 
sob o nº 35.797.364/0020-91, situado na Avenida Amarílio Thiago dos Santos , 
nº144, Lauro de Freitas /BA , DECLARO que estou de acordo com a  assinatura 
termo de cooperação técnica que entre si celebram o Ministério Público do 
Estado da Bahia e as Aldeias Infantis SOS Brasil. 
 
 

 
 

______ ______________________ 
ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 
Alberto Guimarães dos Santos 

Gestor Nacional 
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PLANO DE TRABALHO 

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, E AS ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL. 

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR ESCOPO ESTABELECER O PLANO DE TRABALHO 
DOS PARTÍCIPES ABAIXO IDENTIFICADOS PARA CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS 
PRETENDIDOS COM O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE ELES CELEBRADO, EM 
ATENÇÃO AO QUANTO DISPOSTO NO ARTIGO 171 DA LEI ESTADUAL/BA Nº 9.433/2005. 

1 – PARTES 

1.1 PARTÍCIPES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA  
CNPJ: 04.142.491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.745-004 
TELEFONE: (71) 3103-0100 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL  
CNPJ: 35.797.364/0020-91 
ENDEREÇO: Avenida Amarílio Thiago dos Santos, nº144. 
CIDADE:  Lauro de Freitas /BA 
ESTADO: Bahia 
CEP: 42703750 
TELEFONE:(71) 99688-2972  

1.2 PARTÍCIPES INTERVENIENTES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA  
CNPJ: 04.142.491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.745-004 
TELEFONE: (71) 3103-0100 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL  
CNPJ: 35.797.364/0020-91 
ENDEREÇO: Avenida Amarílio Thiago dos Santos, nº144. 
CIDADE:  Lauro de Freitas /BA 
ESTADO: Bahia 
CEP: 42703750 
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TELEFONE:(71) 99688-2972  

2 – OBJETO A SER EXECUTADO 

Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica firmado entre as partes celebrantes 
ações conjuntas voltadas para fortalecer os Municípios e entidades, no Estado da Bahia, que atuam 
na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes na sistematização, 
organização, oferta e monitoramento dos serviços de acolhimento, à luz do Estatuto da Criança e 
Adolescente - ECA, do Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitário e da Resolução do 
CNAS nº 23, de setembro de 2013, que dispõe sobre o reordenamento dos serviços de acolhimento 
para crianças, adolescentes e jovens.  conforme especificados no presente Plano de Trabalho. 

3 – METAS A SEREM ATINGIDAS  

O Acordo de Cooperação Técnica visa: 

I-Discutir sobre os serviços de acolhimento de crianças e adolescentes atualmente ofertados dentro 
do Estado da Bahia;

II-Fomentar o debate sobre propostas de cuidados alternativos e fortalecimento familiar para 
crianças e adolescentes destituídos do poder familiar ou na eminência de isso ocorrer, em 
municípios baianos;

III-Promover a articulação do Sistema de Garantia de Direitos local, em especial do Poder Público 
Municipal, na implantação de serviços de acolhimento, com preferência para o familiar, atendendo 
ao dispositivo do ECA que trata sobre a municipalização do atendimento a criança e adolescentes. 

4 – JUSTIFICATIVA 

Atualmente, no Estado da Bahia, existem, de acordo com o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
1.495 crianças e adolescentes acolhidos. 

Dentre os acolhidos, apenas 205 figuram no CNA, enquanto 1.290 aguardam, em 
instituições, a conclusão de seus processos. Destes, pelo menos 679 tramitam há mais de um ano 
e meio. 

Nota-se, ainda, que, a Bahia, no ano de 2017, realizou apenas 61 adoções pelo CNA, 
enquanto Estados com população significativamente menor realizaram número muito maior, 
conforme demonstra a tabela abaixo.1

ESTADO ADOÇÕES POPULAÇÃO2

Paraná 401 11.348.937 

                                                
1 http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86909-dia-da-adocao-8-7-mil-criancas-a-espera-de-uma-familia-no-cadastro-
nacional-do-cnj 
2 IBGE 
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Rio Grande do Sul 291 11.329.605 
Pernambuco 137 9.496.294 
Santa Catarina 83 7.075.494 
Bahia 61 14.812.617 

O Distrito Federal, com população de 2.974.703 habitantes, realizou, no ano de 2017, 
através do cadastro local e do CNA, 82 adoções3, demonstrando que o número alcançado pelo 
Estado da Bahia apresenta-se bastante reduzido. 

A institucionalização na infância e adolescência, especialmente a longa, ocasiona graves 
prejuízos, devendo ter caráter excepcional, nos termos do art. 19 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
Por outro lado, a pouca movimentação do CNA, que gera longo período de espera dos 
pretendentes, ocasiona a descrença no mecanismo legal, fomentando as adoções irregulares. 
Desta forma, conforme dados expostos a ação justifica-se no sentido de fomentar e apoiar ações 
inerentes ao acolhimento de garantia de direitos de crianças e adolescente.  

5 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/ METAS A SEREM ATINGIDAS   

5.1 METAS:  
I-Discutir sobre os serviços de acolhimento de crianças e adolescentes atualmente ofertados dentro 
do Estado da Bahia;
II-Fomentar o debate sobre propostas de cuidados alternativos e fortalecimento familiar para 
crianças e adolescentes destituídos do poder familiar ou na eminência de isso ocorrer, em 
municípios baianos;

5.2 ETAPAS:  
 I- Realização de pelo menos um Seminário para atores do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) 
de munícipios baianos, com o objetivo de discutir a avalição do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 
disseminar os cuidados alternativos; ratificar a importância do reordenamento dos serviços de 
acolhimento para crianças e adolescentes e apresentar o Serviço de Acolhimento Familiar.  

5.3 METAS:  
III-Promover a articulação do Sistema de Garantia de Direitos local, em especial do Poder Público 
Municipal, na implantação de serviços de acolhimento, com preferência para o familiar, atendendo 
ao dispositivo do ECA que trata sobre a municipalização do atendimento a criança e adolescentes. 

5.3 ETAPAS: 
 II- Realização de pelo menos 15 oficinas, para 18 municípios que manifestarem interesse, sobre a 
sistemática de implantação do Serviço de Acolhimento Familiar. Nesta etapa, será focada a 
sensibilização, discussão da rede, construção do projeto de lei e projeto técnico. 

                                                
3 http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/88320-adocao-vara-da-infancia-bate-recorde-pelo-3-ano-seguido-no-df 
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6 – LOCAL E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO  

As atividades serão executadas em todo o estado a Bahia, sendo o prazo total de execução do 
presente Plano de Trabalho todo o período de realização do curso, de modo a se iniciar na data de 
sua assinatura e terá duração de 02 (dois) anos após assinatura do mesmo.  

7 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

A execução do Plano de Trabalho decorrente do Termo de Cooperação celebrado entre os 
signatários não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a 
hipótese encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 

8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Não se aplica. A hipótese encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 

9 – PERÍODO DE EXECUÇÃO  

O Plano de Trabalho, relativo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre as partes, entrará 
em vigor na data da publicação do resumo do mencionado ajuste, com vigência de 02 (dois) dois 
anos, tendo seus efeitos prorrogados automaticamente na hipótese de prorrogação do Termo de 
Cooperação que lhe dá fundamento. 

Salvador/BA, 22 de Dezembro de 2022. 

                                           

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora-Geral de Justiça 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL                             ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 
ALBERTO GUIMARÃES DOS SANTOS                    SÉRGIO EDUARDO MARQUES DA ROCHA 
                     Gestor Nacional                                                           Subgestor Nacional 

Sérgio RAlberto G
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PLANO DE TRABALHO 

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, E AS ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL. 

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR ESCOPO ESTABELECER O PLANO DE TRABALHO 
DOS PARTÍCIPES ABAIXO IDENTIFICADOS PARA CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS 
PRETENDIDOS COM O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE ELES CELEBRADO, EM 
ATENÇÃO AO QUANTO DISPOSTO NO ARTIGO 171 DA LEI ESTADUAL/BA Nº 9.433/2005. 

1 – PARTES 

1.1 PARTÍCIPES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA  
CNPJ: 04.142.491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.745-004 
TELEFONE: (71) 3103-0100 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL  
CNPJ: 35.797.364/0020-91 
ENDEREÇO: Avenida Amarílio Thiago dos Santos, nº144. 
CIDADE:  Lauro de Freitas /BA 
ESTADO: Bahia 
CEP: 42703750 
TELEFONE:(71) 99688-2972  

1.2 PARTÍCIPES INTERVENIENTES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA  
CNPJ: 04.142.491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.745-004 
TELEFONE: (71) 3103-0100 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL  
CNPJ: 35.797.364/0020-91 
ENDEREÇO: Avenida Amarílio Thiago dos Santos, nº144. 
CIDADE:  Lauro de Freitas /BA 
ESTADO: Bahia 
CEP: 42703750 
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TELEFONE:(71) 99688-2972  

2 – OBJETO A SER EXECUTADO 

Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica firmado entre as partes celebrantes 
ações conjuntas voltadas para fortalecer os Municípios e entidades, no Estado da Bahia, que atuam 
na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes na sistematização, 
organização, oferta e monitoramento dos serviços de acolhimento, à luz do Estatuto da Criança e 
Adolescente - ECA, do Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitário e da Resolução do 
CNAS nº 23, de setembro de 2013, que dispõe sobre o reordenamento dos serviços de acolhimento 
para crianças, adolescentes e jovens.  conforme especificados no presente Plano de Trabalho. 

3 – METAS A SEREM ATINGIDAS  

O Acordo de Cooperação Técnica visa: 

I-Discutir sobre os serviços de acolhimento de crianças e adolescentes atualmente ofertados dentro 
do Estado da Bahia;

II-Fomentar o debate sobre propostas de cuidados alternativos e fortalecimento familiar para 
crianças e adolescentes destituídos do poder familiar ou na eminência de isso ocorrer, em 
municípios baianos;

III-Promover a articulação do Sistema de Garantia de Direitos local, em especial do Poder Público 
Municipal, na implantação de serviços de acolhimento, com preferência para o familiar, atendendo 
ao dispositivo do ECA que trata sobre a municipalização do atendimento a criança e adolescentes. 

4 – JUSTIFICATIVA 

Atualmente, no Estado da Bahia, existem, de acordo com o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
1.495 crianças e adolescentes acolhidos. 

Dentre os acolhidos, apenas 205 figuram no CNA, enquanto 1.290 aguardam, em 
instituições, a conclusão de seus processos. Destes, pelo menos 679 tramitam há mais de um ano 
e meio. 

Nota-se, ainda, que, a Bahia, no ano de 2017, realizou apenas 61 adoções pelo CNA, 
enquanto Estados com população significativamente menor realizaram número muito maior, 
conforme demonstra a tabela abaixo.1

ESTADO ADOÇÕES POPULAÇÃO2

Paraná 401 11.348.937 

                                                
1 http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86909-dia-da-adocao-8-7-mil-criancas-a-espera-de-uma-familia-no-cadastro-
nacional-do-cnj 
2 IBGE 
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Rio Grande do Sul 291 11.329.605 
Pernambuco 137 9.496.294 
Santa Catarina 83 7.075.494 
Bahia 61 14.812.617 

O Distrito Federal, com população de 2.974.703 habitantes, realizou, no ano de 2017, 
através do cadastro local e do CNA, 82 adoções3, demonstrando que o número alcançado pelo 
Estado da Bahia apresenta-se bastante reduzido. 

A institucionalização na infância e adolescência, especialmente a longa, ocasiona graves 
prejuízos, devendo ter caráter excepcional, nos termos do art. 19 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
Por outro lado, a pouca movimentação do CNA, que gera longo período de espera dos 
pretendentes, ocasiona a descrença no mecanismo legal, fomentando as adoções irregulares. 
Desta forma, conforme dados expostos a ação justifica-se no sentido de fomentar e apoiar ações 
inerentes ao acolhimento de garantia de direitos de crianças e adolescente.  

5 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/ METAS A SEREM ATINGIDAS   

5.1 METAS:  
I-Discutir sobre os serviços de acolhimento de crianças e adolescentes atualmente ofertados dentro 
do Estado da Bahia;
II-Fomentar o debate sobre propostas de cuidados alternativos e fortalecimento familiar para 
crianças e adolescentes destituídos do poder familiar ou na eminência de isso ocorrer, em 
municípios baianos;

5.2 ETAPAS:  
 I- Realização de pelo menos um Seminário para atores do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) 
de munícipios baianos, com o objetivo de discutir a avalição do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 
disseminar os cuidados alternativos; ratificar a importância do reordenamento dos serviços de 
acolhimento para crianças e adolescentes e apresentar o Serviço de Acolhimento Familiar.  

5.3 METAS:  
III-Promover a articulação do Sistema de Garantia de Direitos local, em especial do Poder Público 
Municipal, na implantação de serviços de acolhimento, com preferência para o familiar, atendendo 
ao dispositivo do ECA que trata sobre a municipalização do atendimento a criança e adolescentes. 

5.3 ETAPAS: 
 II- Realização de pelo menos 15 oficinas, para 18 municípios que manifestarem interesse, sobre a 
sistemática de implantação do Serviço de Acolhimento Familiar. Nesta etapa, será focada a 
sensibilização, discussão da rede, construção do projeto de lei e projeto técnico. 

                                                
3 http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/88320-adocao-vara-da-infancia-bate-recorde-pelo-3-ano-seguido-no-df 
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6 – LOCAL E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO  

As atividades serão executadas em todo o estado a Bahia, sendo o prazo total de execução do 
presente Plano de Trabalho todo o período de realização do curso, de modo a se iniciar na data de 
sua assinatura e terá duração de 02 (dois) anos após assinatura do mesmo.  

7 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

A execução do Plano de Trabalho decorrente do Termo de Cooperação celebrado entre os 
signatários não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a 
hipótese encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 

8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Não se aplica. A hipótese encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 

9 – PERÍODO DE EXECUÇÃO  

O Plano de Trabalho, relativo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre as partes, entrará 
em vigor na data da publicação do resumo do mencionado ajuste, com vigência de 02 (dois) dois 
anos, tendo seus efeitos prorrogados automaticamente na hipótese de prorrogação do Termo de 
Cooperação que lhe dá fundamento. 

Salvador/BA, 22 de Dezembro de 2022. 

                                           

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora-Geral de Justiça 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL                             ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 
ALBERTO GUIMARÃES DOS SANTOS                    SÉRGIO EDUARDO MARQUES DA ROCHA 
                     Gestor Nacional                                                           Subgestor Nacional 

Sérgio RAlberto G
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